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PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 284/2021 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas de divulgar informações sobre obras públicas paralisadas no Município e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior.
Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
                           Por meio da mencionada proposição, visa o edil signatário da mesma tornar obrigatório ao Poder Executivo Municipal a divulgação no site oficial do Município informações acerca das obras públicas municipais paralisadas, contendo os motivos e período de interrupção das mesmas.
Justificando seu projeto, o Vereador proponente menciona que:
“O intuito é fornecer mais transparência à população em geral, mecanismos de controle mais efetivo da gestão governamental e informar a quem de fato interessa sobre a paralização das obras que é a população.
(...)
O volume de obras paralisadas, além de prejudicar a prestação de serviços públicos essenciais para a população, ainda causam problemas para os moradores do entorno e no corpo geral dos munícipes.
Os impactos de uma obra não-concluída e paralisada vão desde problemas no trânsito local, degradação do ambiente, até mesmo, aumento nos custos da construção quando a retomada acontece.
Por conta disso, é importante que a municipalidade aja com transparência e divulgue, de forma acessível, a relação de obras paralisadas com os respectivos motivos para tal, para que a população tenha informação sobre o que acontece em sua cidade e como os recursos públicos estão sendo empregados, valorizando assim, o controle social.”.
                  O Portal do Município é o órgão de publicação dos atos institucionais e de divulgação do Poder Executivo Municipal, instituído nos termos da Constituição Federal e da lei que o criou. É vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação Social e, portanto, trata-se de órgão integrante da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 
Nesse sentido, o inciso VI do art. 76 da LOM assim preceitua:

“Art. 76. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
(...)
VI-a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública;”.

Portanto, não cabe a edilidade estabelecer, por vias legais, regras a serem cumpridas por órgão componente do Poder Executivo. Apenas o sr.Prefeito Municipal possui legitimidade para dar efeito à pretendida proposta legislativa, sem que para tanto sequer necessite de edição de lei para a implementação da medida que poderá ser ultimada mediante simples decreto.
No mais, é de se dizer que a Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/11 em seu art. 8º já estipula o dever dos órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.
Não obstante o acima exposto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da LOM), a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adote as providências necessárias a fim de tornar a presente proposta realidade.
Por tudo que precede, concluo objetivamente no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 284/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.
É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I
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